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Para  conhecimento  desta  PM  e  devida 
execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E
I – Serviços Diários

Para o dia  08 - (QUINTA-FEIRA)

OFICIAL  DE  DIA AO QCG  - Ten  PM França 6º EMG
  

COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Ten-Cel PM  Oliveira 19º BPM

Fone: 9991-9363

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E
II – Instrução

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III - Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

1.1.0.   Da Secretaria de Administração

Nº 618, de 30 ABR 2008

O Secretário de Administração, 

R E S O L V E:

Prorrogar a Cessão ao Tribunal Regional Federal da 5ª Região, do 
servidor da SDS/PMPE, Pedro de Souza Oliveira, Mat. 14516-5, sem ônus para 
o órgão de origem, até 31 DEZ 08.

(Transcrita do DOE nº 081, de 1º MAI 2008)

07  DE  MAIO DE 2008 03
_________________________________________________________________

1.2.0.   Do Secretário da Casa Civil

Nº 591, de 29 ABR 2008

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, tendo em 
vista o disposto no Decreto nº 25.845, de 11 SET  03, e alterações,

 R E S O L V  E:

Considerar autorizado o afastamento do Estado, tendo em vista so-
licitação do Secretário Especial da Casa Militar, do Cap PM Carlos José Viana 
Nunes, para, no Rio de Janeiro – RJ, nos dias 25 e 26 ABR 2008, integrar a 
Comitiva Oficial do Estado.

(Transcrita do DOE nº 080, de 30 ABR 2008)

--oo(O)oo--

Nº 593, de 29 ABR 2008

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, tendo em 
vista o disposto no Decreto nº 25.845, de 11 SET  03, e alterações,

 R E S O L V  E:

Considerar  autorizado  o  afastamento  do  Estado,  tendo  em vista 
solicitação do Secretário  Especial  da Casa Militar,  do Cap PM  Carlos  José 
Viana Nunes, para, em Brasília – DF e Maceió – AL, nos dias 29 e 30 ABR 
2008, integrar a Comitiva Oficial do Estado.

(Transcrita do DOE nº 080, de 30 ABR 2008)

--oo(0)oo--

Nº 603, de 30 ABR  2008

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, tendo em 
vista o disposto no Decreto nº 25.845, de 11 SET 2003, e alterações, 

R E S O L V E:

Considerar autorizados os afastamentos do Estado, tendo em vista 
solicitação do Secretário Executivo de Defesa Social, da  Secretaria  de  Defesa 
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Social, dos Capitães PM Alexandre Costa Mafra, Vilmarde Barbosa da Costa, 
José  Rivelino  Ferreira  de  Morais,  do  2º  Sargento  PM  Marcelo  Costa 
Vasconcelos da Silva, e do Soldado PM Amaro Ferreira de Lima Júnior, para, 
em Chororó e Caraça – BA, nos dias 22 e 23 ABR 2008, tratarem de assuntos 
de interesse da referida Secretaria.

(Transcrita do DOE nº 081, de 1º MAI 2008)

1.3.0.   Da  Fundação  de  Aposentadorias  e  Pensões dos Servidores do 
            Estado de Pernambuco 

N° 0972, de 29 ABR 2008
 
O Diretor–Presidente, 

R E S O L V E: 

Transferir,  Ex-Officio,  para  a  Reserva  Remunerada,  o  Major 
QOAPM Mat.1671-3,  Genival  Bernardo da Silva,  ,  promovido ao Posto de 
Tenente Coronel PM, conforme o Art. 21, da LC nº 59/04, c/c a Portaria n° 
1.068/07, do Comando Geral da PM, publicada no DOE em 07 JUL .07, nos 
termos  dos  Artigos  88,  Inciso  II  e  90,  Inciso  X,  da  Lei  nº  6.783/74,  com 
redação dada pelo Art. 1º da LC nº 092/07, retroagindo seus efeitos a 30 JUN 
07, conforme Ato Governamental nº 3.888/07, publicado no DOE em 03 JUL 
07 e de acordo com o Encaminhamento nº 760/06 da DAJP/FUNAPE, com 
proventos integrais: 

Soldo R$ 3.841,35 
Qüinq.(04) R$    768,27 
TOTAL R$ 4.609,62

(Transcrita do DOE  nº 080, de 30 ABR 2008)

--oo(O)oo--

N° 0973, de 29 ABR  2008
 
O Diretor–Presidente,

R E S O L V E: 

Transferir,  Ex-Officio,  para  a  Reserva  Remunerada,  o  Major 
QOPM Mat. 1672-1, Cristóvão Lucas Vicente  Nóbrega,  promovido  ao  Posto 

07  DE  MAIO DE 2008 05
_________________________________________________________________

de Tenente Coronel PM, conforme o Art. 21, da LC nº 59/04, c/c a Portaria n° 
1.065/07, do Comando Geral da PM, publicada no DOE em 07 JUL 07, nos 
termos  dos  Artigos  88,  Inciso  II  e  90,  Inciso X,  da  Lei  nº  6.783/74,  com 
redação dada pelo Art. 1º da LC nº 092/07, retroagindo seus efeitos a 30 JUN 
07, conforme Ato Governamental nº 3.887/07, publicado no DOE em 03 JUL 
07 e de acordo com o Encaminhamento nº 760/06 da DAJP/FUNAPE, com 
proventos integrais. 

Soldo R$ 3.841,35 
Qüinq.(04) R$    768,27 
TOTAL R$ 4.609,62

 
(Transcrita do DOE nº 080, de 30 ABR 2008)

--oo(O)oo--

N° 0975, de 29 ABR  2008
 
O Diretor-Presidente,

R E S O L V E:

 Reformar, Ex-Offício, por idade limite, nos termos dos Artigos 3º, 
§ 1º, alínea "b", 93 e 94, Inciso I, alínea "c" da Lei nº 6.783/74, o Subtenente 
RRPM Mat. 5897-1, Getúlio Cavalcante de Almeida, mantidos os proventos de 
Segundo Tenente RRPM e as vantagens já concedidas pela Portaria nº 1.753, 
do  Comando  Geral  da  PM,  publicada  no  D.O.E  em  25  OUT  95,  que  o 
transferiu para a Reserva Remunerada, legalizada pelo Acórdão nº 4.765/95 do 
T.C.E., retroagindo seus efeitos a 22 ABR 03. 

Soldo R$ 502,39 
Quinq.(06) R$ 334,98 
Grat. de Exerc. R$ 100,48 
Grat. de Moradia R$   50,24 
Grat. de Represent. R$ 100,48 
Grat. de Cap. Prof. R$ 200,95 
Grat. de Função R$ 162,06 
Ad. de Inatividade R$ 334,98 
TOTAL R$ 1.786,56

(Transcrita do DOE nº 080, de 30 ABR 2008)
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N° 0976, de 29 ABR  2008
 
O Diretor-Presidente, 

R E S O L V E:

 Transferir,  a Pedido, para a Reserva Remunerada,  o Subtenente 
PM Mat. 11701-3, José Amaro de Matos Mendonça, promovido ao Posto de 2º 
Tenente PM, conforme o Art. 21, da Lei Complementar nº 59/04, c/c a Portaria 
nº 2.040, do Comando Geral da PM, publicada no D.O.E em 19 DEZ 07, nos 
termos dos Artigos 88, Inciso I e 89 da Lei nº 6.783/74, com a incorporação da 
Parcela Autônoma de Vantagem Pessoal, prevista no Art. 19, § 1º da LC nº 
59/04, com proventos integrais, retroagindo seus efeitos a 09 AGO .07:

Soldo R$ 2.161,23 
Qüinq.(06) R$    648,37 
PAVP R$    346,15 
TOTAL R$ 3.155,75

 
(Transcrita do DOE nº 080, de 30 ABR 2008)

--oo(O)oo--

 N° 0977, de 29 ABR  2008
 
O Diretor-Presidente, 

R E S O L V E:

 Transferir, para a Reserva Remunerada, a Pedido, o Cabo PM Mat. 
13609-3, Ednaldo Pereira Pinto, promovido a Graduação de 3º Sargento PM, 
conforme o Art. 21 da Lei Complementar n° 59/04, c/c a Portaria nº 1499 do 
Comando  Geral/PM,  publicada  no  D.O.E.  em 15  SET 07,  nos  termos  dos 
Artigos  88,  Inciso  I  e  89  da  Lei  n°  6.783/74  e  de  acordo  com  os 
Encaminhamentos nº 760/06 e 18 MAR 07 da DAJP/FUNAPE, com proventos 
integrais. 

Soldo R$ 1.557,13
Adic. Qüinq. (03) R$    233,57 
Qüinq. após EC nº 19/98 (01) R$      77,86
 TOTAL R$ 1.868,56

(Transcrita do DOE nº 080, de 30 ABR 2008)

07  DE  MAIO DE 2008 07
_________________________________________________________________

N° 0978, de 29 ABR  2008
 
O Diretor-Presidente,

R E S O L V E:  

Transferir, para a Reserva Remunerada, a Pedido, o Cabo PM Mat. 
13745-6, José Santana Cavalcanti, promovido à Graduação de 3º Sargento PM, 
conforme  o  Art.  21  da  LC  n°  59/04,  c/c  a  Portaria  nº  1879  do  Comando 
Geral/PM, publicada no D.O.E. em 15 NOV 07, nos termos dos Artigos 88, 
Inciso I e 89 da Lei n° 6.783/74 retroagindo seus efeitos a 11 OUT 07 e de 
acordo com o Encaminhamento nº 760/06 da DAJP/FUNAPE, com proventos 
integrais. 

Soldo R$ 1.557,13
Adic. Qüinq. (03) R$    233,57 
Qüinq. após EC nº 19/98 (01) R$      77,86 
TOTAL R$ 1.868,56

(Transcrita do DOE nº 080, de 30 ABR 2008)

--oo(O)oo--

N° 0979, de 29 ABR  2008
 
O Diretor–Presidente, 

R E S O L V E: 

Transferir, para a Reserva Remunerada, a pedido, o Subtenente PM 
Mat. 14561-0, Antonio Fernandes da Silva, promovido ao Posto de 2° Tenente 
PM, conforme o Art.  21 da LC n° 59/04, c/c a Portaria n° 77 do Comando 
Geral/PM, publicada em 29 JAN 08, nos termos dos Artigos 88, Inciso I e 89 
da  Lei  n°  6.783/74,  Encaminhamento  n°  380/08  da  DAJP-FUNAPE,  com 
proventos integrais.

Soldo R$ 2.377,35
Qüinq.(03) R$    356,60 
Quinq. após EC n° 19/98(01) R$    118,87
TOTAL R$ 2.852,82

(Transcrita do DOE nº 080, de 30 ABR 2008)
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N° 0980,  de 29 ABR  2008
 
O Diretor-Presidente, 

R E S O L V E: 

Transferir  para  a  Reserva  Remunerada,  Ex-Offício,  o  Cabo  PM 
Mat. 14769-9, Jorge Soares da Silva, promovido à Graduação de 3º Sargento 
PM, conforme Art.  21 da LC nº  59/04,  c/c  a Portaria  n° 144 do Comando 
Geral/PM, publicada em 13 FEV 08, nos termos dos Artigos 88, Inciso II e 90 
Inciso I, letra "d" da Lei n° 6.783/74, retroagindo seus efeitos a 13 JAN 2008 e 
de  acordo  com  o  Encaminhamento  nº  760/06  da  DAJP/FUNAPE,  com 
proventos integrais.

Soldo R$ 1.557,13 
Adic. Qüinq. (03) R$    233,57 
TOTAL R$ 1.790,70

 
(Transcrita do DOE nº 080, de 30 ABR 2008)

--oo(O)oo--

N° 0981, de 29 ABR 2008
 
O Diretor–Presidente, 

R E S O L V E:

Transferir para a Reserva Remunerada, a Pedido, o Cabo PM Mat. 
14772-9, Jorge José de Lima Xavier, promovido à Graduação de 3° Sargento 
PM, conforme Art.  21  da  LC n°  59/04,  c/c  a  Portaria  n°  83  do  Comando 
Geral/PM, publicada em 29 JAN 08, nos termos dos Artigos 88, Inciso I e 89 
da  Lei  n°  6.783/74  e  de  acordo  com  o  Encaminhamento  nº  760/06  da 
DAJP/FUNAPE, com proventos integrais.

Soldo R$ 1.557,13
Adic. Qüinq.(03) R$    233,57 
Adic. Qüinq.(01) após a EC nº 19/98 R$      77,86 
TOTAL R$ 1.868,56

(Transcrita do DOE nº 080, de 30 ABR 2008)

07  DE  MAIO DE 2008 09
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N° 0983,  de 29 ABR  2008
 
O Diretor-Presidente, 

R E S O L V E: 

Transferir, para a Reserva Remunerada, a pedido, o Cabo PM Mat. 
14933-0, José Alberto de Farias Alves, promovido à Graduação de 3° Sargento 
PM, conforme o Art. 21 da LC n° 59/04, c/c a Portaria n° 1788 do Comando 
Geral/PM, publicada em 15 DEZ 05, nos termos dos Artigos 88, Inciso I e 89 
da  Lei  n°  6.783/74,  Encaminhamento  n°  23/06  da  DAJP-FUNAPE,  com 
proventos integrais.

Soldo R$ 1.557,13
Qüinq.(03) R$    233,57
Quinq. após EC n° 19/98(01) R$      77,86
TOTAL R$ 1.86856

(Transcrita do DOE nº 080, de 30 ABR 2008)

--oo(O)oo--
 

N° 0984, de 29 ABR 2008
 
O Diretor-Presidente,

R E S O L V E:

Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, o Cabo PM Mat. 
14978-0, Severino Diogo de Azevedo, promovido à Graduação de 3º Sargento 
PM, conforme o Art. 21 da Lei Complementar nº 59/04, c/c a Portaria nº 85 do 
Comando Geral/PMPE, publicada em 29 JAN 08, nos termos dos Artigos 88, 
Inciso I e 89 da Lei nº 6.783/74, e de acordo com o Encaminhamento nº 760/06 
da DAJP/FUNAPE com proventos integrais.

Soldo R$ 1.557,13
Adic. Qüinq. (03) R$    233,57
Qüinq. EC nº 19/98 (01) R$      77,86
TOTAL R$ 1.868,56

(Transcrita do DOE nº 080, de 30 ABR 2008)
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N° 0985, de 29 ABR 2008
 
O Diretor–Presidente,

R E S O L V E:

Transferir,  para a Reserva Remunerada,  a pedido,  o 1° Sargento 
PM Mat. 15188-2, José Jorge Gomes de Aguiar, promovido à Graduação de 
Subtenente PM, conforme o Art. 21 da LC n°59/04, c/c a Portaria n° 260 do 
Comando Geral/PM, publicada em 25 MAR 08, nos termos dos Artigos 88, 
Inciso  I  e  89  da  Lei  n°  6.783/74,  Encaminhamento  n°  760/06  da  DAJP-
FUNAPE, com proventos integrais. 

Soldo R$ 2.013,86
Qüinq.(03) R$    302,08
TOTAL R$ 2.315,94

(Transcrita do DOE nº 080, de 30 ABR 2008)

--oo(O)oo--
 
N° 0986, de 29 ABR 2008
 
O Diretor-Presidente,

R E S O L V E:

Transferir  para  a  Reserva  Remunerada,  Ex-Offício,  o  Cabo  PM 
Mat. 15570-5, Edson Odilon da Silva, promovido à Graduação de 3º Sargento 
PM,  conforme Art.  21  da  LC nº  59/04,  c/c  a  Portaria  n°  86  do  Comando 
Geral/PM, publicada em 29 JAN 08, nos termos dos Artigos 88, Inciso II e 90 
Inciso I, letra "d" da Lei n° 6.783/74, retroagindo seus efeitos a 07 MAI 07 e de 
acordo com o Encaminhamento nº 760/06 da DAJP/FUNAPE, com proventos 
proporcionais.

Soldo R$ 1.415,57
Adic. Qüinq. (03) R$    212,34
TOTAL (1.627,91 x 28 ÷ 30) R$ 1.519,38

(Transcrita do DOE nº 080, de 30 ABR 2008)

07  DE  MAIO DE 2008 11
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N° 0987, de 29 ABR  2008
 
O Diretor-Presidente, 

R E S O L V E: 

Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, o Cabo PM Mat. 
15584-5, Ronaldo Firme de França, promovido à Graduação de 3º Sargento 
PM, conforme o Art. 21 da Lei Complementar n° 59/04, c/c a Portaria nº 035 
do Comando Geral/PMPE, publicada em 22 JAN 08, nos termos dos Artigos 
88, Inciso I e 89 da Lei n° 6.783/74 e de acordo com o Encaminhamento nº 
760/06 da DAJP/FUNAPE com proventos integrais.

Soldo R$ 1.557,13
Adic. Qüinq. (03) R$    233,57
TOTAL R$ 1.790,70

(Transcrita do DOE nº 080, de 30 ABR 2008)

--oo(O)oo--
 

 
N° 0988, de 29 ABR  2008
 
O Diretor-Presidente, 

R E S O L V E:

 Transferir, para a Reserva Remunerada, a Pedido, o Cabo PM Mat. 
15668-0,  Aquilino de França Neto,  promovido à  Graduação de 3º  Sargento 
PM, conforme o Art. 21 da Lei Complementar n° 59/04, c/c a Portaria nº 2038 
do Comando Geral/PM, publicada no D.O.E. em 22 JAN 08, nos termos dos 
Artigos  88,  Inciso  I  e  89  da  Lei  n°  6.783/74  e  de  acordo  com  o 
Encaminhamento nº 760/06 da DAJP/FUNAPE, com proventos integrais.

 Soldo R$ 1.557,13
Adic. Qüinq. (03) R$    233,57
TOTAL R$ 1.790,70

(Transcrita do DOE nº 080, de 30 ABR 2008)
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N° 0989, de 29 ABR  2008
 
O Diretor-Presidente, 

R E S O L V E:

 Transferir para a Reserva Remunerada a Pedido, o Subtenente PM 
Mat. 15782-1, Paulo Donato Rosa , promovido à Graduação de 2º Tenente PM, 
conforme o Art.  21 da LC n° 59/04,  c/c a Portaria nº  259/08 do Comando 
Geral/PM, publicada no D.O.E. em 25 MAR 08, nos termos dos Artigos 88, 
Inciso I e 89 da Lei n° 6.783/74 e de acordo com o Encaminhamento nº 760/06 
da DAJP/FUNAPE, com proventos integrais.

 Soldo              R$ 2.377,35 
Qüinqüênio (03)              R$    356,60
TOTAL                R$ 2.733,95

 

(Transcrita do DOE nº 080, de 30 ABR 2008)

--oo(O)oo--

N° 0990,  de 29 ABR 2008
 
O Diretor–Presidente, 

R E S OL V E: 

Transferir, para a Reserva Remunerada, a pedido, o Cabo PM  Mat. 
16090-3, Ramilson Barros de Souza, promovido à Graduação de 3° Sargento 
PM, conforme o Art.  21 da LC n°59/04,  c/c a Portaria n° 88 do Comando 
Geral/PM, publicada em 29 FEV 08, nos termos dos Artigos 88, Inciso I e 89 
da  Lei  n°  6.783/74,  Encaminhamento  n°760/06  da  DAJP-FUNAPE,  com 
proventos integrais. 

Soldo R$1.557,13
Qüinq.(03) R$   233,57
TOTAL R$1.790,70

(Transcrita do DOE nº 080, de 30 ABR 2008)

07  DE  MAIO DE 2008 13
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N° 0991, de 29 ABR 2008
 
O Diretor–Presidente, 

R E S O L V E: 

Transferir, para a Reserva Remunerada, a pedido, o Cabo PM Mat. 
16123-3,  José  Alves  Feitoza,  promovido  à  Graduação  de  3°  Sargento  PM, 
conforme  o  Art.  21  da  LC  n°  59/04,  c/c  a  Portaria  n°  037  do  Comando 
Geral/PM, publicada em 22 JAN 08, nos termos dos Artigos 88, Inciso I e 89 
da  Lei  n°  6.783/74  e  de  acordo  com  o  Encaminhamento  n°  760/06  da 
DAJP/FUNAPE, com proventos integrais. 

Soldo R$1.557,13 
Quinq.(03) R$   233,57
TOTAL                 R$1.790,70

(Transcrita do DOE nº 080, de 30 ABR 2008)

--oo(O)oo--
 

N° 0992, de 29 ABR 2008
 
O Diretor-Presidente, 

R E S O LV E :

Transferir, para a Reserva Remunerada, a Pedido, o Cabo PM Mat. 
16331-7,  Airton Morais  Silva,  promovido à  Graduação de 3º  Sargento PM, 
conforme o Art. 21 da Lei Complementar n° 59/04, c/c a Portaria nº 1511 do 
Comando Geral/PM, publicada no DOE de 15 SET 07, nos termos dos Artigos 
88, Inciso I e 89 da Lei n° 6.783/74, e de acordo com o Encaminhamento nº 
760/06 da DAJP/FUNAPE, com proventos integrais. 

Soldo             R$ 1.557,13
Adic. Qüinq. (03)              R$   233,57
Adic. Qüinq. (01), após a EC nº 19/98              R$     77,86
TOTAL              R$ 1.868,56
 

(Transcrita do DOE nº 080, de 30 ABR 2008)
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N° 0993, de 29 ABR  2008
 
O Diretor-Presidente, 

R E S O LV E:

Transferir  para  a  Reserva  Remunerada,  Ex-Offício,  o  Cabo  PM 
Mat. 16486-0, Mario Rodolfo Correia da Silva, promovido à Graduação de 3º 
Sargento  PM,  conforme  Art.  21  da  LC  59/04,  c/c  a  Portaria  n°  039  do 
Comando Geral/PM, publicada em 22 JAN 2008, nos termos dos Artigos 88, 
Inciso II e 90, Inciso I, letra "d" da Lei n° 6.783/74, retroagindo seus efeitos a 
03 OUT 07 e de acordo com o Parecer nº 473/2006 da Procuradoria Geral do 
Estado  e  Encaminhamento  nº  760/06  da  DAJP/FUNAPE,  com  proventos 
proporcionais. 

Soldo R$ 1.557,13
Adic. Qüinq. (03) R$    233,57 
TOTAL (1.790,70x27÷30) R$ 1.611,63

 
(Transcrita do DOE nº 080, de 30 ABR 2008)

--oo(O)oo--

N° 994, de 29 ABR  2008
 
O Diretor–Presidente,

R E S O L V E : 

Transferir, para a Reserva Remunerada, a pedido, o Cabo PM Mat. 
16743-6, Joás Serafim Gomes, promovido à Graduação de 3° Sargento PM, 
conforme  o  Art.  21  da  LC  n°  59/04,  c/c  a  Portaria  n°  040  do  Comando 
Geral/PM, publicada em 22 JAN 08, nos termos dos Artigos 88, Inciso I e 89 
da  Lei  n°  6.783/74,  e  de  acordo  com  o  Encaminhamento  nº  760/06  da 
DAJP/FUNAPE, com proventos integrais. 

Soldo R$ 1.557,13 
Adic. Quinq. (04) R$    311,43
TOTAL R$ 1.868,56

 

(Transcrita do DOE nº 080, de 30 ABR 2008)
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N° 0995, de 29 ABR 2008
 
O Diretor–Presidente, 

R E S O LV E: 
Transferir,  para a Reserva Remunerada,  a pedido,  o 1° Sargento 

PM Mat. 16752-5, Antonio Leão de Souza Filho, promovido à Graduação de 
Subtenente PM, conforme o Art. 21 da LC n° 59/04, c/c a Portaria n° 261 do 
Comando Geral/PM, publicada em 25 MAR 08, nos termos dos Artigos 88, 
Inciso  I  e  89  da  Lei  n°  6.783/74,  Encaminhamento  n°  760/06  da  DAJP-
FUNAPE, com proventos integrais: 

Soldo  R$ 2.013,86
Qüinq.(03)  R$    302,08
Total  R$ 2.315,94

 

(Transcrita do DOE nº 080, de 30 ABR 2008)

--oo(O)oo--

N° 0996, de 29 ABR 2008
 
O Diretor-Presidente,

R E S O L V E: 

Transferir, para a Reserva Remunerada, a pedido, o Cabo PM, Mat. 
16779-7 Nazianzeno da Cunha Monteiro Neto, promovido à Graduação de 3° 
Sargento PM, conforme o Art. 21 da LC n° 59/04, c/c a Portaria n° 2058 do 
Comando Geral/PM, publicada em 19 DEZ 07,  nos termos dos Artigos 88, 
Inciso I  e 89 da Lei n°  6.783/74,  e  de acordo com  o Encaminhamento nº 
760/06 da DAJP/ FUNAPE, com proventos integrais. 

Soldo R$ 1.557,13 
Adic. Quinq. (03) R$    233,57
TOTAL R$ 1.790,70

(Transcrita do DOE nº 080, de 30 ABR 2008)
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N° 0997, de 29 ABR  2008
 
O Diretor–Presidente,

R E S O L V E:

Transferir para a Reserva Remunerada, a Pedido, o 1º Sargento PM 
Mat.  16937-4,  Edvaldo  Mauricio  dos  Santos,  promovido  à  Graduação  de 
Subtenente PM, conforme Art.  21 da LC n° 59/04,  c/c a Portaria n° 79 do 
Comando Geral/PM, publicada em 29 JAN 2008, nos termos dos Artigos 88, 
Incisos  I  e  89 da Lei  n°  6.783/74 e  de acordo com o Encaminhamento  nº 
760/06 da DAJP/FUNAPE, com proventos integrais. 

Soldo R$ 2.013,86
Adic. Qüinq.(03) R$    302,08
TOTAL R$ 2.315,94

(Transcrita do DOE nº 080, de 30 ABR 2008)

--oo(O)oo--
 
N° 0998, de 29 ABR 2008
 
O Diretor–Presidente, 

R E S O L V E: 

Transferir, para a Reserva Remunerada, a pedido, o Cabo PM Mat. 
17008-9, Adelson Alexandre de Souza, promovido à Graduação de 3° Sargento 
PM, conforme o Art.  21 da LC n° 59/04, c/c a Portaria n° 94 do Comando 
Geral/PM, publicada em 29 JAN 08, nos termos dos Artigos 88, Inciso I e 89 
da  Lei  n°  6.783/74,  e  de  acordo  com  o  Encaminhamento  nº  760/06  da 
DAJP/FUNAPE, com proventos integrais.

 Soldo  R$ 1.557,13 
Adic. Quinq. (03)  R$    233,57 
TOTAL  R$ 1.790,70

(Transcrita do DOE nº 080, de 30 ABR 2008)
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N° 0999, de 29 ABR 2008
 
O Diretor-Presidente,

 R E S O L V E: 

Transferir, para a Reserva Remunerada, a pedido, o Cabo PM Mat. 
17482-3, Carlos José de Souza, promovido à Graduação de 3º Sargento PM, 
conforme o Art. 21 da Lei Complementar n° 59/04, c/c a Portaria nº 1429 do 
Comando Geral/PM, publicada no DOE de 06 SET 07, nos termos dos Artigos 
88, Inciso I e 89 da Lei n° 6.783/74, e de acordo com o Encaminhamento nº 
760/06 da DAJP/FUNAPE, com proventos integrais. 

Soldo R$ 1.557,13 
Adic. Qüinq. (03) R$    233,57
TOTAL R$ 1.790,70

(Transcrita do DOE nº 080, de 30 ABR 2008)

--oo(O)oo--

 
N° 1000, de 29 ABR 2008
 
O Diretor-Presidente, 

R E S O L V E: 

Transferir para a Reserva Remunerada a pedido, o 3º Sargento PM 
Mat.   17577-3,  Edinaldo Polidório de Jesus,  promovido à Graduação de 2º 
Sargento PM, conforme o Art. 21 da LC n° 59/04, c/c a Portaria nº 262/08 do 
Comando Geral/PM, publicada no D.O.E.  em 25 MAR 08,  nos termos dos 
Artigos  88,  Inciso  I  e  89  da  Lei  n°  6.783/74  e  de  acordo  com  o 
Encaminhamento nº 760/06 da DAJP/FUNAPE, com proventos integrais.

Soldo R$ 1.642,64 
Qüinqüênio (03) R$    246,40
 Qüinq. após EC nº 19/98 (01) R$      82,13
TOTAL R$ 1.971,17

(Transcrita do DOE nº 080, de 30 ABR 2008)
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N° 1001, de 29 ABR 2008
 
O Diretor–Presidente,

R E S O L V E: 

Reformar por Incapacidade Física Definitiva,  nos termos do Art. 
96, Inciso III da Lei nº 6.783/74, o Cabo PM Mat. 17723-7, Daniel Cordeiro da 
Silva,  promovido à Graduação de 3º Sargento PM, conforme Art. 21 da LC n° 
59/04, c/c a Portaria n° 266 do Comando Geral/PM, publicada em 25 MAR 
2008, nos termos do Art. 83, Inciso I da Lei n° 10.426/90 e de acordo com o 
Encaminhamento nº 760/06 da DAJP/FUNAPE, com proventos integrais. 

Soldo R$ 1.557,13
Quinq.(03) R$    233,57 
TOTAL R$ 1.790,70

(Transcrita do DOE nº 080, de 30 ABR 2008)

--oo(O)oo--

 
N° 1002, de 29 ABR 2008
 
O Diretor–Presidente, 

R E S O L V E:

Transferir para a Reserva Remunerada, a pedido, o Cabo PM Mat. 
18322-9,   Carlos Eduardo Ferreira  da Silva,  promovido à Graduação de 3° 
Sargento  PM, conforme Art.  21 da LC n° 59/04,  c/c  a  Portaria  n°  209 do 
Comando Geral/PM, publicada em 28 FEV 08,  nos termos dos Artigos 88, 
Inciso I e 89 da Lei n° 6.783/74 e de acordo com o Encaminhamento nº 760/06 
da DAJP/FUNAPE, com proventos integrais.

 Soldo R$ 1.557,13 
Adic. Qüinq.(03) R$    233,57 
Adic. Qüinq.(01) após a EC Nº 19/98 R$      77,86 
TOTAL R$ 1.868,56

(Transcrita do DOE nº 080, de 30 ABR 2008)
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N° 1003, de 29 ABR 2008
 
O Diretor-Presidente, 

 R E S O L V E:

 Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, o Cabo PM Mat. 
18388-1,  Reginaldo  Celestino  dos  Santos,  promovido  à  Graduação  de  3º 
Sargento PM, conforme o Art. 21 da Lei Complementar n° 59/04, c/c a Portaria 
nº 042 do Comando Geral/PMPE, publicada em 22 JAN 08, nos termos dos 
Artigos  88,  Inciso  I  e  89  da  Lei  n°  6.783/74  e  de  acordo  com  o 
Encaminhamento nº 760/06 da DAJP/FUNAPE com proventos integrais. 

Soldo R$ 1.557,13 
Adic. Qüinq. (03) R$    233,57 
TOTAL R$ 1.790,70

(Transcrita do DOE nº 080, de 30 ABR 2008)

--oo(O)oo--
 

N° 1004, de 29 ABR 2008
 
O Diretor-Presidente, 

R E S O L V E: 

Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, o Cabo PM Mat. 
18419-5,  Williams  Magno  Farias  da  Silva,  promovido  à  Graduação  de  3º 
Sargento PM, conforme o Art. 21 da Lei Complementar n° 59/04, c/c a Portaria 
nº 043 do Comando Geral/PMPE, publicada em 22 JAN 08, nos termos dos 
Artigos  88,  Inciso  I  e  89  da  Lei  n°  6.783/74  e  de  acordo  com  o 
Encaminhamento nº 760/06 da DAJP/FUNAPE com proventos integrais. 

Soldo R$ 1.557,13 
Adic. Qüinq. (04) R$    311,43
 TOTAL R$ 1.868,56

(Transcrita do DOE nº 080, de 30 ABR 2008)
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N° 1005, de 29 ABR 2008
 
O Diretor-Presidente, 

R E S O L V E:

 Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, o Cabo PM Mat. 
18511-6, Cícero Pereira de Matos, promovido à Graduação de 3º Sargento PM, 
conforme o Art.  21 da Lei Complementar n° 59/04, c/c a Portaria nº 97 do 
Comando Geral/PMPE, publicada em 29 JAN 08, nos termos dos Artigos 88, 
Inciso I e 89 da Lei n° 6.783/74 e de acordo com o Encaminhamento nº 760/06 
da DAJP/FUNAPE com proventos integrais. 

Soldo R$ 1.557,13 
Adic. Qüinq. (03) R$    233,57
TOTAL R$ 1.790,70

(Transcrita do DOE nº 080, de 30 ABR 2008)

--oo(O)oo--

 
N° 1006, de 29 ABR 2008
 
O Diretor-Presidente, 

R E S O L V E: 

Transferir, para a Reserva Remunerada, a pedido, o Cabo PM Mat. 
18798-4,  João  Batista  de  Araújo  Pereira,  promovido  à  Graduação  de  3º 
Sargento PM, conforme o Art. 21 da Lei Complementar n° 59/04, c/c a Portaria 
nº 044 do Comando Geral/PM, publicada no D.O.E. em 22 JAN 08, nos termos 
dos  Artigos  88,  Inciso  I  e  89  da  Lei  n°  6.783/74  e  de  acordo  com  o 
Encaminhamento nº 760/06 da DAJP/FUNAPE, com proventos integrais. 

Soldo R$ 1.557,13 
Adic. Qüinq. (03) R$    233,57 
TOTAL R$ 1.790,70

(Transcrita do DOE nº 080, de 30 ABR 2008)
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N° 1007, de 29 ABR 2008
 
O Diretor-Presidente, 

R E S O L V E: 

Transferir para a Reserva Remunerada a pedido, o Cabo PM Mat. 
19478-6, Gilson Matias da Silva, promovido à Graduação de 3º Sargento PM, 
conforme  o  Art.  21  da  LC  n°  59/04,  c/c  a  Portaria  nº  1729  do  Comando 
Geral/PM, publicada no D.O.E. em 10 OUT 07, nos termos dos Artigos 88, 
Inciso I e 89 da Lei n° 6.783/74 e de acordo com o Encaminhamento nº 760/06 
da DAJP/FUNAPE, com proventos integrais. 

Soldo R$ 1.557,13 
Qüinqüênio (0) R$    233,57 
TOTAL R$ 1.790,70

(Transcrita do DOE nº 080, de 30 ABR 2008)

--oo(O)oo--

N° 1008, de 29 ABR 2008
 
O Diretor–Presidente, 

R E S O L V E: 
Transferir,  para  a  Reserva  Remunerada,  a  pedido,  o  Cabo  PM 

Mat.19721-1,  José  Vanderval  dos  Santos,  promovido  à  Graduação  de  3° 
Sargento PM, conforme o Art. 21 da LC n° 59/04, c/c a Portaria n° 045 do 
Comando Geral/PM, publicada em 22 JAN 08,  nos termos dos Artigos  88, 
Inciso I e 89 da Lei n° 6.783/74 e de acordo com o Encaminhamento n° 760/06 
da DAJP/FUNAPE, com proventos integrais: 

Soldo R$ 1.557,13 
Quinq. (03) R$    233,57
TOTAL R$ 1.790,70

(Transcrita do DOE nº 080, de 30 ABR 2008)
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N° 1009, de 29ABR 2008
 
O Diretor-Presidente, 

R E S O L V E: 

Transferir, para a Reserva Remunerada, a pedido, o Cabo PM Mat. 
19873-0, Valdemir dos Santos, promovido à Graduação de 3º Sargento PM, 
conforme o Art. 21 da Lei Complementar n° 59/04, c/c a Portaria nº 102 do 
Comando  Geral/PM,  publicada  no  D.O.E.  em  24  JAN 08,  nos  termos  dos 
Artigos  88,  Inciso  I  e  89  da  Lei  n°  6.783/74,  e  de  acordo  com  o 
Encaminhamento nº 760/06, da DAJP/FUNAPE, com proventos integrais. 

Soldo R$ 1.557,13
 Adic. Qüinq. (03) R$    233,57
 TOTAL R$ 1.790,70

(Transcrita do DOE nº 080, de 30 ABR 2008)

--oo(O)oo--

 
N° 1010, de 29 ABR 2008
 
O Diretor-Presidente, 

R E S O L V E: 

Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, o Cabo PM Mat. 
20413-7,  Jorge Luiz Barros de Lima, promovido à Graduação de 3º Sargento 
PM, conforme o Art. 21 da Lei Complementar n° 59/04, c/c a Portaria nº 2062 
do Comando Geral/PMPE, publicada em 19 DEZ 07, nos termos dos Artigos 
88, Inciso I e 89 da Lei n° 6.783/74 e de acordo com o Encaminhamento nº 
760/06 da DAJP/FUNAPE com proventos integrais. 

Soldo R$ 1.557,13 
Adic. Qüinq. (03) R$    233,57 
TOTAL R$ 1.790,70

(Transcrita do DOE nº 080, de 30 ABR 2008)
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N° 1011, de 29 ABR 2008
 
O Diretor-Presidente, 

R E S O L V E:

 Reformar por Incapacidade Física Definitiva, nos termos do Art. 
96, Inciso V da Lei  nº 6.783/74 o Soldado PM Mat. 20451-0, Flávio Jorge da 
Silva Lima, promovido à Graduação de Cabo PM, conforme o Art. 21 da LC n° 
59/04 c/c a Portaria nº 111 do Comando Geral/PM, publicada em 29 JAN 08, 
com proventos  proporcionais,  nos  termos  do  Art.  83,  Inciso  IV da  Lei  n° 
10.426/90 e de acordo com o Encaminhamento nº 760/06 da DAJP/FUNAPE. 

Soldo R$ 1.016,36 
Qüinq. (03) R$    152,45 
TOTAL R$ 1.168,81

(Transcrita do DOE nº 080, de 30 ABR 2008)

--oo(O)oo--

 
N° 1012, de 29 ABR 2008
 
O Diretor–Presidente, 

R E S O L V E: 

Transferir, para a Reserva Remunerada, a pedido, o Cabo PM Mat. 
20851-5,   José  Gomes  Filho,  promovido à  Graduação  de  3°  Sargento  PM, 
conforme  o  Art.  21  da  LC  n°  59/04,  c/c  a  Portaria  n°  106  do  Comando 
Geral/PM, publicada em 29 JAN 08, nos termos dos Artigos 88, Inciso I e 89 
da  Lei  n°  6.783/74,  e  de  acordo  com  o  Encaminhamento  nº  760/06  da 
DAJP/FUNAPE, com proventos integrais.

Soldo R$ 1.557,13 
Adic. Quinq. (03) R$    233,57 
TOTAL R$ 1.790,70

(Transcrita do DOE nº 080, de 30 ABR 2008)
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N° 1013, de 29 ABR 2008
 
O Diretor–Presidente, 

R E S O L V E: 

Transferir, para a Reserva Remunerada, a pedido, o Cabo PM  Mat. 
21098-6, Pedro Macedo da Silva Filho, promovido à Graduação de 3° Sargento 
PM, conforme o Art. 21 da LC n°59/04, c/c a Portaria n° 2063 do Comando 
Geral/PM, publicada em 22 JAN 08, nos termos dos Artigos 88, Inciso I e 89 
da  Lei  n°  6.783/74,  Encaminhamento  n°760/06  da  DAJP/FUNAPE,  com 
proventos integrais.

Soldo R$1.557,13 
Qüinq.(03) R$   233,57 
TOTAL R$1.790,70

(Transcrita do DOE nº 080, de 30 ABR 2008)

--oo(O)oo--

 
N° 1014, de 29 ABR 2008
 
O Diretor–Presidente, 

R E S O L V E: 

Transferir, para a Reserva Remunerada, a pedido, o Cabo PM Mat. 
21225-3, David Eduardo Braz, promovido à Graduação de 3° Sargento PM, 
conforme  o  Art.  21  da  LC  n°  59/04,  c/c  a  Portaria  n°  108  do  Comando 
Geral/PM, publicada em 29 JAN 08, nos termos dos Artigos 88, Inciso I e 89 
da  Lei  n°  6.783/74,  e  de  acordo  com  o  Encaminhamento  nº  760/06  da 
DAJP/FUNAPE, com proventos integrais. 

Soldo R$ 1.557,13 
Adic. Quinq. (03) R$    233,57
Quinq (01) após a EC 19/98 R$      77,86 
TOTAL R$ 1.868,56

(Transcrita do DOE nº 080, de 30 ABR 2008)
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N° 1015, de 29 ABR 2008
 
O Diretor-Presidente, 

R E S O L V E: 

Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, o Cabo PM Mat. 
21436-1,  Fernando  Luiz  Pessoa  de  Araújo,  promovido  à  Graduação  de  3º 
Sargento PM, conforme o Art. 21 da Lei Complementar nº 59/04, c/c a Portaria 
nº 110 do Comando Geral/PMPE, publicada em 29 JAN 08, nos termos dos 
Artigos  88,  Inciso  I  e  89  da  Lei  nº  6.783/74,  e  de  acordo  com  o 
Encaminhamento nº 760/06 da DAJP/FUNAPE com proventos integrais. 

Soldo R$ 1.557,13 
Adic. Qüinq. (03) R$    233,57 
Qüinq. EC nº 19/98 (01) R$      77,86 
TOTAL R$ 1.868,56

(Transcrita do DOE nº 080, de 30 ABR 2008)

--oo(O)oo--
 

N° 1016, de 29 ABR 2008
 
O Diretor-Presidente, 

R E S O L V E:

 Reformar, Ex-Offício, por idade limite, nos termos dos Artigos  3º, 
§ 1º, alínea "b", 93 e 94, Inciso I, alínea "c" da Lei nº 6.783/74, o Cabo RRPM 
Mat.  602207-3,  Amaro  José  de  Oliveira,  mantidos  os  proventos  de  Cabo 
RRPM,  e  as  vantagens  já  concedidas  pelo  Ato  nº  1847,  de  06  JUL  89, 
publicado  no  D.O.E.  em  07  JUL  89,  que  o  transferiu  para  a  Reserva 
Remunerada,  legalizado  pelo  Acórdão  T.C.  nº  2680/89,  retroagindo  seus 
efeitos a 23 JUN 94. 

Soldo Cr$ 122.513,34
Quinq. (05) Cr$ 109.793,57 
Grat. Exerc. Cr$   24.504,67
Grat. Moradia Cr$ 116.387,67 
Grat. Cap. Prof. Cr$ 116.387,67
Grat. Rep. Função Cr$   59.380,93
Ad. Inativid.(25%) Cr$ 137.241,96 
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TOTAL: Cr$ 686.209,81

(Transcrita do DOE nº 080, de 30 ABR 2008)

--oo(O)oo--

 
N° 1017, de 29 ABR 2008
 
O Diretor-Presidente, 

R E S O L V E: 

Reformar, Ex-Offício, por idade limite, nos termos dos Artigos 3º, 
§ 1º, alínea "b", 93 e 94, Inciso I, alínea "c" da Lei nº  6.783/74, o 2º  Sargento 
RRPM Valtobix Barnabé dos Santos, mantidos os proventos de 1º Sargento 
RRPM e as  vantagens  já  concedidas  pela  Portaria  nº  924/91,  do Comando 
Geral  da  PM,  publicada  no  DOE em 13  JUN 91,  que  o  transferiu  para  a 
Reserva Remunerada, tornada legal pelo Acórdão T.C. nº 2362/91 e de acordo 
com  o  Encaminhamento  nº  2162/06  da  DAJP/FUNAPE,  retroagindo  seus 
efeitos a 05 DEZ 01. 

Soldo: R$   432,70
Quinq. (06): R$   270,95
Grat. de Rep. Função R$     81,03 
Grat. Exerc. R$86,54; Grat. Moradia R$     86,54 
Grat. Cap. Prof. R$    129,81 
Grat. Rep. R$     86,54
Ad. Inativid.(32%) R$    375,72 
TOTAL: R$ 1.549,83

(Transcrita do DOE nº 080, de 30 ABR 2008)

--oo(O)oo--
 
N° 1018, de 29 ABR 2008
 
O Diretor-Presidente,

R E S O L V E: 

Reformar, Ex-Offício, por idade limite, nos termos dos Artigos 3º, 
§ 1º, alínea "b", 93 e 94, Inc. I, alínea "c" da Lei 6.783/74, o Cabo RR/PM, 
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Mat. 608.276-9, Elias Martins de Araújo, mantidos os proventos de 3º Sargento 
RR/PM e as vantagens já  concedidas pela Portaria  nº  728/90,  do Comando 
Geral da PM, publicada no D.O.E. em 18 AGO 90, que o transferiu para a 
Reserva Remunerada, legalizada pelo Acórdão do T.C. nº 300/91, retroagindo 
seus efeitos a 14 JUL 97. 

Soldo: R$ 107,51
Quinq.(06): R$ 107,67
 Grat. de Exerc. R$   21,50 
Grat. de Moradia R$ 102,13 
Grat. de Cap. Prof. 102,13; Grat. de Rep. de Função R$   25,64 
Ad. de Inativ.(32%) R$ 149,31 
TOTAL: R$ 615,89

(Transcrita do DOE nº 080, de 30 ABR 2008)

--oo(O)oo--

 
N° 1019, de 29 ABR 2008
 
O Diretor–Presidente, 

R E S O L V E:

 Reformar, por idade limite, Ex-Offício, nos termos dos Artigos 3°, 
§ 1°, alínea "b", 93 e 94, Inciso I, alínea "c" da Lei nº 6.783/74, o Cabo RRPM 
Mat. 608609-8, Airton Amaro da Silva, mantidos os proventos de 3° Sargento 
PM,  e  as  vantagens  já  concedidas  pela  Portaria  n°  1121  do  Comando 
Geral/PM,  publicada  em  30  JUN  93,  que  transferiu  para  a  Reserva 
Remunerada, tornada legal pelo Acórdão TCE n° 3.331/93. 

Soldo R$ 107,51 
Grat. Exercício (20%) R$   21,50 
Grat. Moradia(95%) R$ 102,13 
Grat.Rep. Função R$   25,64 
Quinq (30%) R$ 107,67 
Adic.Inatividade(30%) R$ 139,98 
Grat.Cap.Profissional R$ 102,13 
TOTAL R$ 606,56

(Transcrita do DOE nº 080, de 30 ABR 2008)
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N° 1020, de 29 ABR 2008
 
O Diretor-Presidente, 

R E S O L V E: 

Reformar, Ex-Offício, por idade limite, nos termos dos Artigos 3º, 
§ 1º, alínea "b", 93 e 94, Inciso I, alínea "c" da Lei nº 6.783/74, o Cabo RRPM 
Mat. 610352-9, Antonio José de Moura, mantidos os proventos de 3º Sargento 
RRPM e as vantagens já concedidas pelo Ato nº 2803/77, do Comando Geral 
da PM, que o transferiu para a Reserva Remunerada, legalizado pelo Acórdão 
TCE nº 146/78, retroagindo seus efeitos a 25 MAI .81.

 Soldo Cr$ 19.680,00
Quinq.(06) Cr$   6.693,00 
HPM-Habilitação Policial Militar Cr$   1.319,00 
Adic. Inativid. Cr$   8.307,60 
TOTAL Cr$ 35.999,60 

(Obs: os valores estão em cruzeiros, em referência a 25 MAI 81).

(Transcrita do DOE nº 080, de 30 ABR 2008)

--oo(O)oo--
 
N° 1021, de 29 ABR 2008
 
O Diretor-Presidente, 

R E S O L V E:

 Reformar por Incapacidade Física Definitiva, nos termos do Art. 
96, Inciso III da Lei nº 6.783/74 o Soldado PM Mat. 910512-3, Sandro Gomes 
da Silva, promovido à Graduação de Cabo PM, conforme o Art. 21 da LC n° 
59/04 c/c a Portaria nº 276 do Comando Geral/PM, publicada em 25 MAR 08, 
com proventos integrais, nos termos do Art. 83, Inciso II da Lei n° 10.426/90 e 
de acordo com o Encaminhamento nº 760/06 da DAJP/FUNAPE.

Soldo R$ 1.016,36 
Qüinq. (01) R$      50,82 
TOTAL R$ 1.067,18

(Transcrita do DOE nº 080, de 30 ABR 2008)
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N° 1022, de 29 ABR 2008
 
O Diretor–Presidente, 

R E S O L V E:

Transferir para a Reserva Remunerada, a pedido, o Cabo PM Mat. 
16665-0, Normando Inácio de Oliveira, promovido à Graduação de 3° Sargento 
PM, conforme Art.  21 da LC n° 59/04, c/c a Portaria n° 421,  do Comando 
Geral/PM, publicada em 23 ABR 08, nos termos dos Artigos 88, Inciso I e 89 
da Lei n° nº 6.783/74, retroagindo seus efeitos a 27 DEZ 07 e de acordo com o 
Encaminhamento nº 760/06 da DAJP/FUNAPE, com proventos integrais. 

Soldo R$ 1.557,13 
Adic. Qüinq.(03) R$    233,57 
Adic. Qüinq. após EC Nº19/98 (01) R$     77,86
TOTAL R$ 1.868,56

 (Transcrita do DOE nº 080, de 30 ABR 2008)

--oo(O)oo--

N° 1023, de 29 ABR 2008
 
O Diretor-Presidente, 

R E S O L V E: 

Reformar, por Incapacidade Física Definitiva, nos termos do Art. 
96,  Inciso  IV,  da  Lei  nº  6.783/74,  o  Soldado  PM Mat.  25018-0,   Mayron 
Ricardo de Assis Gimino, promovido à Graduação de Cabo PM, conforme Art. 
21 da LC n° 59/04, c/c a Portaria n° 1695, do Comando Geral/PM, publicada 
em 04 OUT 07, com proventos integrais, nos termos do Art. 83, Inciso III, da 
Lei  n°  10.426/90  e  de  acordo  com  o  Encaminhamento  nº  760/06  da 
DAJP/FUNAPE.

Soldo R$ 1.016,36 
Qüinq.(02) R$    101,64 
TOTAL R$ 1.118,00

(Transcrita do DOE nº 080, de 30 ABR 2008)
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N° 1024, de 29 ABR 2008
 
O Diretor-Presidente, 

R E S O L V E:

 Reformar por Incapacidade Física definitiva, nos termos do Artigo 
96, Inciso V da Lei n° 6.783/74, o Soldado PM Mat. 25999-3, Luciano Artur 
dos Santos, promovido à Graduação de Cabo PM, conforme Art. 21 da LC n° 
59/04, c/c a Portaria n° 355 do Comando Geral/PM, publicada em 05 ABR 
2008, com proventos integrais, nos termos do Art.  83, Inciso IV da Lei nº. 
10.426/90 e de acordo com os Encaminhamentos nº 760/07. 

Soldo R$ 1.016,36 
Quinq.(02) R$    101,64 
Total R$ 1.118,00

(Transcrita do DOE nº 080, de 30 ABR 2008)

--oo(O)oo--

 
N° 1025, de 29 ABR 2008
 
O Diretor-Presidente, 

R E S O L V E:

 Reformar por Incapacidade Física Definitiva, nos termos do Art. 
96, Inciso V da Lei n° 6.783/74, o 2º Sargento PM Mat. 25798-2,  Erivan José 
dos Santos, promovido à Graduação de 1º Sargento PM, conforme Art. 21 da 
LC n° 59/04, c/c a Portaria n° 280 do Comando Geral/PM, publicada em 05 
ABR 2008, com proventos proporcionais, nos termos do Art. 83, Inciso IV da 
Lei nº. 10.426/90 e de acordo com o Encaminhamento nº 760/07. 

Soldo R$ 1.844,79 
Quinq.(02) R$    184,48 
TOTAL ( R$ 2.029,27 x 23 ÷ 30) R$ 1.555,77
 

(Transcrita do DOE nº 080, de 30 ABR 2008)
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N° 1026, de 29 ABR 2008
 
O Diretor–Presidente, 

R E S O L V E: 

Transferir,  para  a  Reserva  Remunerada,  Ex-Offício,  o  Tenente-
Coronel PM Mat. 1623-3, João de Moura Barbosa Filho,  promovido ao Posto 
de Coronel PM, conforme o Art. 21 da LC n° 59/04, c/c a Portaria n° 616 do 
Comando Geral/PM de 20 ABR 07, nos termos dos Artigos 88, Inciso II e 90, 
Inciso X da  Lei n° 6.783/74, com redação dada pelo Art. 1° da LC n° 92/07, 
com a incorporação da Parcela de Complementação Compensatória, nos termos 
do Art. 3° da LC n° 92/07, Encaminhamento n° 760/06 da DAJP-FUNAPE, 
retroagindo seus efeitos a 30 JUN 07, com proventos integrais.

Soldo R$ 4.150,29 
Parc. Complem.Compensat. R$ 1.225,00 
Qüinq.(04) R$ 1.075,06 
TOTAL R$ 6.450,35

(Transcrita do DOE nº 080, de 30 ABR 2008)

--oo(O)oo--

N° 1027, de 29 ABR 2008
 
O Diretor–Presidente, 

R E S O L V E: 

Transferir, Ex Officio, para a Reserva Remunerada, o Ten-Cel PM 
Mat. 1589-0,  Cesar Juvenal de Matos, promovido ao Posto de Coronel PM, 
conforme o Art. 21, da LC nº 59/04, c/c a Portaria n° 1.059/07, do Comando 
Geral da PM, publicada no DOE em 07 JUL 07, nos termos dos Artigos 88, 
Inciso II e 90, Inciso X, da Lei nº 6.783/74, com redação dada pelo Art. 1º da 
LC  nº  092/07,  com  a  incorporação  da  Parcela  de  Complementação 
Compensatória, com base no Art. 3º da LCE 092/07 e a Parcela Autônoma de 
Vantagem Pessoal, nos termos do § 1º do Art. 19 da LCE 059/04, retroagindo 
seus efeitos a 30 JUN 07, conforme Ato Governamental nº 3.884/07, publicado 
no DOE em 03 JUL 07, com os proventos integrais, como segue: 

Soldo R$ 4.150,29 
Parc.de Comp.Compens. R$ 1.225,00 
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Qüinq.(05) R$ 1.343,82 
Quinq. Pós.ECF 19/98(01)R$207,51; PAVP R$    893,36 
Total dos Proventos: R$ 7.819,98

(Transcrita do DOE nº 080, de 30 ABR 2008)

--oo(O)oo--

 N° 1075, de 29 ABR 2008
 
O Diretor-Presidente,

 R E S O L V E: 

Transferir para a Reserva Remunerada, a pedido, o 155 - Cabo PM 
Mat. 203548,  Nilson Bezerra da Silva , promovido à Graduação de 3º Sargento 
PM, conforme Art. 21 da LC n° 59/04, c/c a Portaria n° 104/08 do Comando 
Geral/PM, publicada em 29 JAN 2008, nos termos dos Artigos 88, Inciso I e 89 
da  Lei  n°  6.783/74,  e  de  acordo  com  o  Encaminhamento  nº  760/06  da 
DAJP/FUNAPE, com proventos integrais. 

Soldo R$ 1.557,13 
quinq(03) R$    233,57 
TOTAL R$ 1.790,70

(Transcrita do DOE nº 080, de 30 ABR 2008)

--oo(O)oo--

N° 1142, de 29 ABR 2008
 
O Diretor-Presidente, 

R E S O L V E: 

Transferir para a Reserva Remunerada, a pedido, o 151-Subtenente 
PM  Mat.  166456,   José  Onildo  de  Lima,   promovido  à  Graduação  de  2º 
Tenente  PM, conforme Art.  21 da LC n° 59/04,  c/c  a  Portaria  n°  2045 do 
Comando Geral/PM, publicada em 19 DEZ 2007, nos termos dos Artigos 88, 
Inciso I e 89 da Lei n° 6.783/74, com proventos integrais. 
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Soldo R$ 2.377,35 
quinq(04) R$    475,47 
TOTAL R$ 2.852,82

(Transcrita do DOE nº 080, de 30 ABR 2008)

--oo(O)oo--
 

N° 1144, de 29 ABR 2008
 
O Diretor-Presidente, 

R E S O L V E: 

Transferir para a Reserva Remunerada, a pedido, o 151-Subtenente 
PM Mat. 125253, José Roberto Alódio Silva, promovido à Graduação de 2º 
Tenente  PM,  conforme Art.  21  da  LC n°  59/04,  c/c  a  Portaria  n°  330  do 
Comando Geral/PM, publicada em 05 ABR 2008, nos termos dos Artigos 88, 
Inciso I e 89 da Lei n° 6.783/74, com proventos integrais. 

Soldo R$ 2.377,35 
quinq(04) R$    475,47 
qüinq. EC19/98(01) R$    118,87 
TOTAL R$ 2.971,69

 
(Transcrita do DOE nº 080, de 30 ABR 2008)

--oo(O)oo--

N° 1155, de 29 ABR 2008

O Diretor-Presidente, 

 R E S O L V E: 

Transferir para a Reserva Remunerada, a Pedido, o 155-Cabo PM 
Mat. 150347, Amauri da Costa Sobral, promovido à Graduação de 3º Sargento 
PM, conforme Art. 21 da LC n° 59/04, c/c a Portaria n° 1978 do Comando 
Geral/PM, publicada em 11 DEZ 2007, nos termos dos Artigos 88, Inciso I e 
89 da Lei  n°  6.783/74,  e  de  acordo  com o  Encaminhamento  nº  760/06 da 
DAJP/FUNAPE, com proventos integrais. 

Soldo R$ 1.557,13 
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Quinq(03) R$    233,57 
TOTAL R$ 1.790,70

(Transcrita do DOE nº 080, de 30 ABR 2008)

--oo(O)oo--

N° 1174, de 29 ABR 2008
 
O Diretor-Presidente, 

R E S O L V E: 

Transferir para a Reserva Remunerada, Ex-Offício, o 155-Cabo PM 
Mat.169501, Ribomar José de Lima, promovido à Graduação de 3º Sargento 
PM, conforme o Art. 21, da LC nº 59/04, c/c a Portaria n° 291 do Comando 
Geral/PE, publicada em 05 ABR 2008, nos termos dos Artigos 88, Inciso II e 
90, Inciso I, da Lei nº 6.783/74, retroagindo seus efeitos a 18 FEV 2008, e de 
acordo com o Encaminhamento nº  760/06,  da DAJP/FUNAPE e Parecer nº 
473/2006, da PGE, com proventos proporcionais.

Soldo R$ 1.557,13
Quinq(03) R$    233,57 
Prop. (1.790,70 x 27 / 30) R$ 1.611,63 
TOTAL R$ 1.611,63

(Transcrita do DOE nº 080, de 30 ABR 2008)

--oo(O)oo--

N° 1183, de 29 ABR 2008
 
O Diretor-Presidente,

R E S O L V E : 

Reformar por Incapacidade Física Definitiva,  nos termos do Art. 
96,  Inciso  V  da  Lei  nº  6.783/74,  o  160-Soldado  PM  Mat.  272213,  Paulo 
Fernando Lopes Ferreira, promovido à Graduação de Cabo PM, conforme Art. 
21 da LC n° 59/04, c/c a Portaria n° 356 do Comando Geral/PM, publicada em 
05 ABR 2008 , com proventos proporcionais, nos termos do Art. 83, Inciso IV 
da Lei n° 10.426/90.; Prop. (1118,00 x 23 / 30) R$ 857,13; Total de Proventos 
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R$ 857,13., com proventos proporcionais, nos termos do Art. 83, Inciso IV da 
Lei n° 10.426/90. 

Soldo R$ 1.016,36
Quinq(02) R$    101,64 
Prop. (1.118,00 x 23 / 30) R$    857,13 
TOTAL R$    857,13

(Transcrita do DOE nº 080, de 30 ABR 2008)

--oo(O)oo--
 
N° 1192, de 29 ABR  2008
 
O Diretor-Presidente,

R E S O L V E :

Transferir para a Reserva Remunerada, a Pedido, o 155-Cabo PM, 
Mat. 183008, Luiz José da Cruz Filho, promovido à Graduação de 3º Sargento 
PM, conforme Art.  21 da LC n° 59/04,  c/c a Portaria n° 348 do Comando 
Geral/PM, publicada em 05 ABR 2008, nos termos dos Artigos 88, Inciso I e 
89 da Lei n° 6.783/74, com proventos integrais. 

Soldo R$ 1.557,13
Quinq(03) R$    233,57 
TOTAL R$ 1.790,70

(Transcrita do DOE nº 080, de 30 ABR 2008)

--oo(O)oo--

N° 1200, de 29 ABR  2008
 
O Diretor-Presidente,

R E S O L V E:

Transferir para a Reserva Remunerada, a Pedido, o 152-Primeiro 
Sargento PM Mat.  129666,  Marcos Virgínio  Araújo Bezerra ,  promovido à 
Graduação de Subtenente PM, conforme Art. 21 da LC n° 59/04, c/c a Portaria 
n° 375 do Comando Geral/PM, publicada em 15 ABR 2008, nos termos dos 
Artigos  88,  Inciso  I  e  89  da  Lei  n°  6.783/74,  e  de  acordo  com  o 
Encaminhamento nº 760/06 da DAJP/FUNAPE, com proventos integrais. 
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Soldo R$ 2.013,86
Qüinq. EC19/98(01) R$    100,69 
Quinq(03) R$    302,08 
TOTAL R$ 2.416,63

(Transcrita do DOE nº 080, de 30 ABR 2008)

--oo(O)oo--

N° 1201, de 29 ABR  2008
 
O Diretor-Presidente,

R E S O L V E:

Transferir para a Reserva Remunerada, a Pedido, o 155-Cabo PM 
Mat.  198056,  Murilo  Walter  Gomes  Leite,  promovido  à  Graduação  de  3º 
Sargento  PM, conforme Art.  21 da LC n° 59/04,  c/c  a  Portaria  n°  281 do 
Comando Geral/PM, publicada em 05 ABR 2008, nos termos dos Artigos 88, 
Inciso I e 89 da Lei n° 6.783/74, com proventos integrais. 

Soldo R$ 1.557,13
Quinq(03) R$    233,57 
TOTAL R$ 1.790,70

(Transcrita do DOE nº 080, de 30 ABR 2008)

--oo(O)oo--

N° 1219, de 29 ABR  2008
 
O Diretor-Presidente, 

R E S O LV E:

Transferir para a Reserva Remunerada, Ex-Offício, o 160-Soldado 
PM Mat. 159433 Florenildo Brito Silva, promovido à Graduação de Cabo PM, 
conforme  o  Art.  21,  da  LC  nº  59/04,  c/c  a  Portaria  n°  352  do  Comando 
Geral/PE, publicada em 05 ABR 2008, nos termos dos Artigos 88, Inciso II e 
90, Inciso I, da Lei nº 6.783/74, retroagindo seus efeitos a 07 SET 2007, e de 
acordo  com o  Encaminhamento  nº  760/06  da DAJP/FUNAPE e Parecer  nº 
473/06, da PGE, com proventos proporcionais. 
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Soldo R$ 923,96 
Quinq(03) R$ 138,59 
Prop. (1.062,55 x 28 / 30) R$ 991,71 
TOTAL  R$ 991,71

(Transcrita do DOE nº 080, de 30 ABR 2008)

--oo(O)oo--

N° 1221, de 29 ABR  2008
 
O Diretor-Presidente,

R E S O L V  E: 

Transferir para a Reserva Remunerada, a Pedido, o 151-Subtenente 
PM Mat.  137502,  Josué Paes  Barreto  Filho,  promovido à  Graduação de 2º 
Tenente  PM,  conforme Art.  21  da  LC n°  59/04,  c/c  a  Portaria  n°  400  do 
Comando Geral/PM, publicada em 15 ABR 2008, nos termos dos Artigos 88, 
Inciso I e 89 da Lei n° 6.783/74, com proventos integrais. 

Soldo R$ 2.377,35
Quinq(03) R$    356,60 
Qüinq. EC19/98(01) R$    118,87 
TOTAL R$ 2.852,82

(Transcrita do DOE nº 080, de 30 ABR 2008)

--oo(O)oo--

N° 1224, de 29 ABR  2008
 
O Diretor-Presidente,

R E S O L VE:

Transferir para a Reserva Remunerada, Ex-Offício, o 155-Cabo PM 
Mat.  200425 Fernando Azevedo de Oliveira,  promovido à Graduação de 3º 
Sargento PM, conforme o Art. 21, da LC nº 59/04, c/c a Portaria n° 030 do 
Comando Geral/PE, publicada em 18 MAR 2008, nos termos dos Artigos 88, 
Inciso II e 90, Inciso I, da Lei nº 6.783/74, retroagindo seus efeitos a 23 FEV 
2008, com proventos proporcionais.
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Soldo R$ 1.557,13 
Qüinq(03) R$    233,57 
Prop. (1.790,70 x 26 / 30) R$ 1.551,94 
TOTAL R$ 1.551,94

(Transcrita do DOE nº 080, de 30 ABR 2008)

--oo(O)oo--

N° 1227, de 29 ABR  2008
 
O Diretor-Presidente,

R E S O L V E : 

Transferir para a Reserva Remunerada, a Pedido, o 155-Cabo PM, 
Mat. 160105,  Joel Antonio dos Santos, promovido à Graduação de 3º Sargento 
PM, conforme Art.  21 da LC n° 59/04,  c/c a Portaria n° 036 do Comando 
Geral/PM, publicada em 22 JAN 2008, nos termos dos Artigos 88, Inciso I e 89 
da Lei n° 6.783/74, e de acordo com os Encaminhamentos nº 230/08 e 760/06 
da DAJP/FUNAPE, com proventos integrais.

Soldo R$ 1.557,13 
Quinq(03) R$    233,57 
TOTAL R$ 1.790,70

(Transcrita do DOE nº 080, de 30 ABR 2008)

--oo(O)oo--

N° 1230, de 29 ABR  2008
 
O Diretor-Presidente,

R E S O L V E: 

Transferir para a Reserva Remunerada, a Pedido, o 152-Primeiro 
Sargento PM Mat. 127132, Nadilson Meneses Lins, promovido à Graduação de 
Subtenente PM, conforme Art. 21 da LC n° 59/04, c/c a Portaria n° 026 do 
Comando Geral/PM, publicada em 18 MAR 2008, nos termos dos Artigos 88, 
Inciso I e 89 da Lei n° 6.783/74, com proventos integrais. 
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Soldo R$ 2.013,86 
Qüinq(04) R$    402,77 
TOTAL R$ 2.416,63

 (Transcrita do DOE nº 080, de 30 ABR 2008)

--oo(O)oo--

N° 1235, de 29 ABR  2008
 
O Diretor-Presidente,

R E S O LV E:

Transferir para a Reserva Remunerada, a Pedido, o 155-Cabo PM 
Mat. 180262, Marcelo José de Lima, promovido à Graduação de 3º Sargento 
PM, conforme Art.  21 da LC n° 59/04,  c/c a Portaria n° 197 do Comando 
Geral/PM, publicada em 28 FEV 2008, nos termos dos Artigos 88, Inciso I e 
89 da Lei n° 6.783/74, com proventos integrais. 

Soldo R$ 1.557,13
Quinq(02) R$    155,71 
Qüinq. EC19/98(01) R$     77,87
TOTAL        R$ 1.790,71

(Transcrita do DOE nº 080, de 30 ABR 2008)

--oo(O)oo--

N° 1237, de 29 ABR  2008
 
O Diretor-Presidente,

R E S O LV E: 

Transferir para a Reserva Remunerada, a Pedido, o 155-Cabo PM 
Mat. 215937, José Pedro da Silva, promovido à Graduação de 3º Sargento PM, 
conforme Art. 21 da LC n° 59/04, c/c a Portaria n° 004 do Comando Geral/PM, 
publicada em 25 JAN 2008, nos termos dos Artigos 88, Inciso I e 89 da Lei n° 
6.783/74, retroagindo seus efeitos a 17 JAN 2008, com proventos integrais.

 Soldo R$ 1.557,13 
Qüinq(03) R$   233,57



40 BOLETIM GERAL  Nº A 1.0.00.0 083
_________________________________________________________________________

Qüinq. EC19/98(01) R$     77,86 
TOTAL R$ 1.868,56

(Transcrita do DOE nº 080, de 30 ABR 2008)

--oo(O)oo--

N° 1241, de 29 ABR  2008
 
O Diretor-Presidente,

R E S O L V E: 

Transferir para a Reserva Remunerada, a Pedido, o 151-Subtenente 
PM Mat. 150819, Severino Francisco de Paula, promovido à Graduação de 2º 
Tenente  PM,  conforme  Art.  21  da  LC  n°  59/04,  c/c  a  Portaria  n°  78  do 
Comando Geral/PM, publicada em 29 JAN 2008, nos termos dos Artigos 88, 
Inciso  I  e  89 da  Lei  n°  6.783/74,  e  de  acordo com o Encaminhamento  n° 
760/06, da DAJP/ FUNAPE., com proventos integrais. 

Soldo R$ 2.377,35
Quinq(03) R$    356,60 
Qüinq. EC19/98(01) R$    118,87 
TOTAL R$ 2.852,82

(Transcrita do DOE nº 080, de 30 ABR 2008)

--oo(O)oo--

N° 1243,  de 29 ABR  2008
 
O Diretor-Presidente,

R E S O L V E: 

Transferir para a Reserva Remunerada, a Pedido, o 153-Segundo 
Sargento  PM  Mat.  174980,  Joberto  Guilherme  Torres  Filho,  promovido  à 
Graduação de 1º Sargento PM, conforme Art. 21 da LC n° 59/04, c/c a Portaria 
n° 222 do Comando Geral/PM, publicada em 12 MAR 2008, nos termos dos 
Artigos 88, Inciso I e 89 da Lei n° 6.783/74, com proventos integrais. 

Soldo R$ 1.844,79
Quinq(03) R$    276,72 
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TOTAL R$  2.121,51

(Transcrita do DOE nº 080, de 30 ABR 2008)

--oo(O)oo--

N° 1244, de 29 ABR  2008
 
O Diretor-Presidente,

R E S O L V E: 

Transferir para a Reserva Remunerada, a Pedido, o 151-Subtenente 
PM Mat. 161594, Claudio Lemos de Vasconcelos, promovido à Graduação de 
2º Tenente PM, conforme Art.  21 da LC n° 59/04, c/c a Portaria n° 416 do 
Comando Geral/PM, publicada em 23 ABR 2008, nos termos dos Artigos 88, 
Inciso I  e  89  da Lei  n°  6.783/74,  e  de  acordo  com o  Encaminhamento  n° 
760/06 da DAJP/ FUNAPE, com proventos integrais. 

Soldo R$ 2.377,35
Quinq(03) R$    356,60
Qüinq. EC19/98(01) R$    118,87
TOTAL R$ 2.852,82

(Transcrita do DOE nº 080, de 30 ABR 2008)

--oo(O)oo--

N° 1245, de 29 ABR  2008
 
O Diretor-Presidente, 

R E S O L V E: 

Transferir para a Reserva Remunerada, Ex-Offício, o 153-Segundo 
Sargento PM Mat. 102920 Eduardo Ferreira da Silva, promovido à Graduação 
de 1º Sargento PM, conforme o Art. 21, da LC nº 59/04, c/c a Portaria n° 029 
do Comando Geral/PE, publicada em 22 JAN 2008, nos termos dos Artigos 88, 
Inciso II e 90, Inciso I, da Lei nº 6.783/74, retroagindo seus efeitos a 16 NOV 
2004, com proventos integrais.

Soldo R$ 1.524,52
Quinq(05) R$    381,13
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TOTAL R$ 1.905,65

(Transcrita do DOE nº 080, de 30 ABR 2008)

--oo(O)oo--

N° 1247, de 29 ABR  2008
 
O Diretor-Presidente,

R E S O L V E : 

Transferir para a Reserva Remunerada, a Pedido, o 155-Cabo PM 
Mat. 182850, Járison José Loureiro Pitombeira, promovido à Graduação de 3º 
Sargento  PM,  conforme  Art.  21  da  LC  n°  59/04,  c/c  a  Portaria  n°  96  do 
Comando Geral/PM, publicada em 24 JAN 2008, nos termos dos Artigos 88, 
Inciso I e 89 da Lei n° 6.783/74, com proventos integrais. 

Soldo R$ 1.557,13
Quinq(03) R$    233,57
TOTAL R$ 1.790,70

 
(Transcrita do DOE nº 080, de 30 ABR 2008)

--oo(O)oo--

N° 1248, de 29 ABR  2008
 
O Diretor-Presidente,

R E S O L V E: 

Transferir para a Reserva Remunerada, a Pedido, o 155-Cabo PM 
Mat. 191647, Joel José da Silva, promovido à Graduação de 3º Sargento PM, 
conforme Art. 21 da LC n° 59/04, c/c a Portaria n° 292 do Comando Geral/PM, 
publicada em 05 ABR 2008, nos termos dos Artigos 88, Inciso I e 89 da Lei n° 
6.783/74, e de acordo com o Encaminhamento nº 760/06 da DAJP/FUNAPE, 
com proventos integrais. 

Soldo R$ 1.557,13
Quinq(03) R$    233,57 
TOTAL R$ 1.790,70

(Transcrita do DOE nº 080, de 30 ABR 2008)
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N° 1250, de 29 ABR  2008
 
O Diretor-Presidente,

R E S O L V E: 

Transferir para a Reserva Remunerada, a Pedido, o 155-Cabo PM 
Mat. 162892, Josildo Francisco de Freitas Torres, promovido à Graduação de 
3º Sargento PM, conforme Art.  21 da LC n° 59/04, c/c a Portaria n° 90 do 
Comando Geral/PM, publicada em 29 JAN 2008, nos termos dos Artigos 88, 
Inciso I e 89 da Lei n° 6.783/74, com proventos integrais. 

Soldo R$ 1.557,13 
Quinq(03) R$    233,57
TOTAL R$ 1.790,70

(Transcrita do DOE nº 080, de 30 ABR 2008)

1.4.0.   Da Polícia Militar de Pernambuco

Nº 475, de 30 ABR 2008

EMENTA: Licenciamento a Pedido

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 101, Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do 
Decreto n° 17.589, de 16 JUN 94, 

R E S O L V E: 

I - Licenciar a Pedido do serviço ativo da PMPE, com fundamento 
no Art. 109, Inciso I da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais 
Militares), a Soldado PM Mat. 102839-1/20º BPM, Josimere de Lira Barcelos, 
Praça de 24 MAI 2004, filha de Josefa Tercila de Lira, por não ser mais do seu 
interesse permanecer nas fileiras da Corporação; 

II - O Comandante do 20º BPM deverá proceder o recolhimento do 
fardamento, da Carteira de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos 
materiais  da  Fazenda  Pública,  postos  à  disposição  da  militar  estadual  ora 
Licenciada para o desempenho de suas atribuições policiais militares, conforme 
dispõe a Portaria do Comando Geral n° 557, publicada no SUNOR n° 021, de 
11 JUN 2002.

(Transcrita do DOE nº 081, de 1º MAI 2008)
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 Nº 460, de 24 ABR 2008
 

EMENTA: Matrícula no Curso de Formação de Soldados 
PM/2007

O Comandante Geral, fundamentado no que dispõe o Art. 101, I e 
II,  do  Decreto  Estadual  nº  17.589,  de  16  JUN 94  c/c  os  Artigos  1º,  2º  e 
Parágrafo Único do Art.  4º do Decreto Estadual nº 10.932, de 08 NOV 85, 
considerando  a  realização  do  Concurso  Público  para  o  preenchimento  de 
1.000(mil)  vagas  na  Graduação  de  Soldado  PM,  autorizado  por  meio  da 
Portaria Conjunta SARE/SDS nº 045, de 14 AGO 2006, publicada no DOE nº 
154, de 15 AGO 2006, 

R E S O L V E: 

I  -  Matricular  em caráter  condicional,  a/c  de  11 ABR 2008,  no 
Curso de Formação de Soldado PM/2007 (CFSd/2007),  considerando que o 
candidato submeteu-se a Concurso Público para realizar o Curso de Formação 
de Soldado PM/2006 (CFSd/2006): Jeorgne José de Souza Mendes, filho de 
José  Carlos  Mendes  e  de  Jacira  de  Souza  Mendes,  solteiro,  natural,  de 
Trindade-PE, nascido em 05 JUL 79, portador do Certificado de Dispensa de 
Incorporação nº 830654-R, expedido pela 21ª CSM, CPF nº 033.268.014-24, 
Título  Eleitoral  nº  54330640850,  Zona  078,  Seção  0012  e  identificado  no 
Registro Geral do GI/DP sob o número 49369. Fica matriculado na Corporação 
com número 107346-0. (Encaminhamento nº 137/AEAJA, em 31 MAR 2008. 
Expediente  nº  2008.0173.000293.  Processo  nº  1.2008.001241-9.  Ação  de 
Mandado de Segurança); 

II - À Diretoria de Finanças para adotar providências, no âmbito de 
suas atribuições, para fins e efeitos de cumprimento do disposto nesta Portaria. 

(Transcrita do DOE  nº 082, de 03 MAI 2008)

2.0.0.   ACÓRDÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO    

ACÓRDÃO T.C. Nº 1134/08 - EMENTA: Legal a Transferência 
Ex-Officio,  para  Reserva  Remunerada,  de  policial  militar,  com  proventos 
proporcionais,  de  acordo  com  a  legislação  vigente.  Vistos,  relatados  e 
discutidos os autos do Processo T.C. nº 0801143-6. Acordam à unanimidade os 
Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do 
voto do Relator, que integra a presente Decisão, em considerar legal a Portaria-
FUNAPE nº 100, do Diretor-Presidente da Fundação de Aposentadorias e 
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Pensões  dos  Servidores  do  Estado  de  Pernambuco-FUNAPE,  publicada  no 
Diário Oficial do Estado em 31 JAN 2008, que transferiu, Ex-Officio, para a 
Reserva  Remunerada,  o  Cabo  PM Mat.  16320-1,  José  Freire  Maia,  com a 
fundamentação legal constante na citada portaria, retroagindo os seus efeitos a 
25  OUT  2007,  fixando  em  favor  do  interessado  os  proventos  mensais 
proporcionais da Graduação de 3º Sargento PM, no valor de R$ 1.806,27 (um 
mil oitocentos e seis reais e vinte e sete centavos), ressalvadas as melhorias 
posteriores, como segue:

Soldo de 3º Sargento PM, em 25 OUT 07 (Data-limite 
para permanência no serviço público) R$ 1.557,13
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço-20%. R$    311,43
Subtotal R$ 1.868,56
Valor proporcional calculado à base 29/30 R$ 1.806,27
 
Remeta-se  o  Processo  à  Repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
Decisão. Recife, 29 ABR 2008
Conselheiro Romário Dias - Presidente da 1ª Câmara e Relator
Conselheiro, em exercício, Ruy Ricardo Harten Júnior
Conselheiro, em exercício, Carlos Barbosa Pimentel
Fui presente: Dr. Dirceu Rodolfo de Melo Júnior - Procurador
 

(Transcrito do DOE  nº 080, de 30 ABR 2008)

3.0.0.   CENTRO DE APOIO AO SISTEMA DE SAÚDE

3.1.0.   Extrato de Contratos
 

1. Termo Aditivo nº 039/07 ao Contrato de Prestação de Serviços nº 054/06, 
celebrado entre o CASIS e Bunzen Empreendimentos LTDA, Objeto: reajuste 
do valor Contratual,  a cargo da Contratada do Sistema de Saúde da PMPE; 
empenho nº 0500 de 01 AGO  07; empenho nº 0501 de 01 AGO  07 e empenho 
nº  0503 de 01 AGO 07,  Vigência:  01 OUT 06 a 30 JUN  07,  natureza da 
despesa 339037; data da assinatura 01 AGO 07.
 
2. Termo Aditivo nº 009/08 ao Contrato de Prestação de Serviços nº 054/06, 
celebrado entre o CASIS e Bunzen Empreendimentos LTDA, Objeto: reajuste 
do valor Contratual,  a cargo da Contratada do Sistema de Saúde da PMPE; 
empenho nº 0079 de 02 JAN 08, Vigência: 01 JAN 08 a 31 DEZ 08, natureza 
da despesa 339037; data da assinatura 02 JAN 08.

(Transcrito do DOE  nº 080, de 30 ABR 2008)
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1.  Termo  Aditivo  nº  017/08  ao  Contrato  de  Fornecimento  nº  2894/06, 
celebrado entre o CASIS e DIAG SYSTEMS DIAGNÓSTICA HOSPITALAR 
LTDA, Objeto: Prorrogação do Prazo de Vigência, a cargo da CONTRATADA 
do Sistema de Saúde da PMPE; empenho nº 0038 de 02/01/08; natureza da 
despesa 339030; data da assinatura 07/ABR/08.

(Transcrito do DOE nº 081, de 1º MAI 2008)

3.2.0.   Aviso de Licitação

Encontram-se abertos no Sistema de Saúde da PMPE, os seguintes 
Processos  Licitatórios:  Pregão  Eletrônico  026,  Processo  nº  067/08, 
Fornecimento de Medicamentos para a Farmácia. Abertura: 15 MAI 08 as 09 
horas. Pregão Eletrônico 027, Processo nº 068/08, Fornecimento de Materiais 
de Consumo para o Laboratório de Análises Clínicas. Abertura: 15 MAI 08 as 
13  horas  (Horário  de  Brasília).  Os  Editais  encontram-se  no  site 
www.redecompras.pe.gov.br. Recife, PE, 02 MAI 2008.

(Transcrito do DOE  nº 082, de 03 MAI 2008)
 

3.3.0.   Resultado de Licitação
 

Pregão Presencial nº 013/08, Processo nº 042/08 Objeto: Contratação de pessoa 
jurídica  para  prestação  de  serviços  de  manutenção  preventiva  e  corretiva, 
incluindo  mão  de  obra  especializada,  transporte  e  reposição  de  peças  em 
equipamentos de refrigeração. Proponente Vencedora: Abafrio Ltda.

 
Pregão Presencial nº 016/08, Processo nº 050/08 Objeto: Contratação de pessoa 
jurídica  para  prestação  de  serviço  de  preparação  de  meios  de  cultura  para 
utilização  no  Laboratório  de  Análise.  Processo  Deserto.  OBS.:  Maiores 
informações, acessar relatórios finais dos Pregões. Recife, PE, 02 MAI 08.

(Transcrito do DOE  nº 082, de 03 MAI 2008)

Pregão Presencial nº 014/08, Processo nº 047/08 Objeto: Contratação de pessoa 
jurídica  especializada  para  prestação  de  serviço  de  UTI  Móvel.  Processo 
Deserto.

(Transcrito do DOE  nº 082, de 03 MAI 2008)

3.4.0.   Aviso de Dispensa de Licitação

Ratifico e Reconheço a Dispensa de Licitação nº 018/08, Objeto: Aquisição de 
relógio de ponto biométrico, que permite leitura de ponto pelas impressões 
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digitais  do servidor.  Valor  do Contrato:  de R$ 5.160,00 (cinco mil  cento e 
sessenta reais), em favor da empresa Eletroponto Recife Ltda. Fato Gerador: 
Serviço de valor até 10% (dez) por cento do limite previsto na alínea a, Inciso 
II  do  Art.  23  da  Lei  Federal  8.666/93.  Motivo  da  Escolha:  menor  preço. 
Enquadramento: Inciso II, do Art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93.

Ratifico e Reconheço a Dispensa de Licitação nº 019/08, Objeto: Contratação 
de pessoa jurídica para prestação de serviço de UTI móvel, a fim de atender as 
necessidades  deste  Sistema  de  Saúde  da  PMPE.  Valor  Estimado  anual  do 
Contrato: de R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais), em favor da empresa 
Atendo Participações e Serviços Médicos Ltda. Fato Gerador: Não acudirem 
interessados a licitações anteriores. Enquadramento: Inciso V, do Art. 24, da 
Lei Federal nº 8.666/93. Recife, PE, 02 MAI 2008.

(Transcrito do DOE  nº 082, de 03 MAI 2008)

4.0.0.   COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

4.1.0.   Resultado de Licitação

Pregão Eletrônico nº 011/2008-CPL/CENTRAL - Objeto: Registro de Preços 
para o fornecimento de materiais de construção, elétrico e hidráulico. Empresas 
Vencedoras: AMC Comércio de Materiais de Construção Ltda; Campos Maia 
Material  de  Construção  Ltda-ME;  Casa  do  Impermeabilizante  Ltda; 
Distribuidora de Ferragens Alencar Ind. e Com. Ltda-ME; Eletricon Com. de 
Mat. e Const. Ltda; Limari Materiais de Construções Ltda e Serpe Ferramentas 
e  Máquinas  Ltda.  Obs:  Informações  complementares  disponíveis  no 
www.redecompras.pe.gov.br

(Transcrito do DOE  nº 080, de 30 ABR 2008)

4.2.0.    Extratos de Contratos

Contrato nº 043/2006–CPL/Central. Termo Aditivo nº 002/2008–CPL/Central. 
Contratada:  Elevadores  Master  Ltda.  Objeto:  Prorrogação  Contratual. 
Vigência: 02/01/2008 a 31/12/2008. Data da Assinatura: 02/01/2008. Contrato 
nº  099/2007–CPL/Central.  Termo  Aditivo  nº  014/2008–CPL/Central. 
Contratada:  FECAP  –  Faculdade  de  Ciências  de  Administração  de 
Pernambuco.  Objeto:  Prorrogação  Contratual.  Vigência:  02/01/2008  a 
02/04/2008.  Data  da  Assinatura:  02/01/2008.  Contrato  nº  061/2007–
CPL/Central.   Termo   Aditivo   nº   015/2008–CPL/Central.   Contratada: 
Radnor  Comércio  e  Serviços  Ltda.  Objeto:  Extensão  Contratual.  Vigência: 
02/01/2008  a  02/07/2008.  Data  da  Assinatura:  02/01/2008.  Contrato  nº 
016/2004–CPL/Central. Termo Aditivo nº 023/2008–CPL/Central. Contratada: 
Proar  Arcondicionado  Ltda-ME.  Objeto:  Prorrogação  Contratual.  Vigência: 

http://www.redecompras.pe.gov.br/
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02/01/2008  a  31/12/2008.  Data  da  Assinatura:  02/01/2008.  Contrato  nº 
010/2007–BPRv.  Termo  Aditivo  nº  001/2008–BPRv.  Contratada:  Solivetti 
Comércio  e  Serviços  Ltda.  Objeto:  Prorrogação  Contratual.  Vigência: 
01/01/2008  a  31/12/2008.  Data  da  Assinatura:  01/01/2008.  Terceiro  Termo 
Aditivo ao Termo de Cooperação Técnica nº 001/2007–CGCONV. Contratada: 
Centro  de  Integração  Empresa  Escola  de  Pernambuco.  Objeto:  Prorrogação 
Contratual.  Vigência:  01/01/2008  a  31/12/2008.  Data  da  Assinatura: 
01/01/2008. Contrato nº 004/2007–CPL/Central. Termo Aditivo nº 004/2008–
CPL/Central. Contratada: Fidel Auto Peças Ltda. Objeto: Extensão Contratual. 
Vigência: 02/01/2008 a 19/06/2008. Data da Assinatura: 02/01/2008. Contrato 
nº 007/2006–CPL/CG. Termo Aditivo nº 008/2008–CPL/Central. Contratada: 
Empresa  Metropolitana  de  Transporte  Urbanos-EMTU/Recife.  Objeto: 
Prorrogação Contratual e Concessão do Reajuste Anual. Vigência: 02/01/2008 
a 31/12/2008. Data da Assinatura: 02/01/2008. Ata de Registro de Preços nº 
002/2008-CPL/CENTRAL.  Contratada:  Zero  Informática  Engenharia  e 
Representação  Ltda.  Objeto:  Prestação  de  serviços  de  infra-digital  de 
informática (Locação de equipamentos de informática).

(Transcrito do DOE  nº 080, de 30 ABR 2008)

5.0.0.   MENSAGEM  BÍBLICA

E a  oração da fé salvará o doente,  e o Senhor o levantará; e,  se 
houver cometido pecados, ser-lhe-ão perdoados. (Tiago 5:15). 

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

(Sem Alteração)

ITURBSON AGOSTINHO DOS SANTOS
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:
 


